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D5. ne)\ d rcd7.l\~ào ao artigo 1<;>' da
Lei n9 ]762, de 23 de julho de 1957,
que d:l ,lr'nulTlinaç~;o o limites ao Bair
ro ]\lcdLJlICira.

Faço saber que a C~lTlara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - O artigo }9 da Lei n9 1762, de 23 de

julho de 1~)57, pLlSSu Ll viqorar com a seguinte redação:

"Art. 19 - Denomina-se Bairro Medianeira a zona
compreendida nos seguintes 1im! te~; e logradouros públicos: Rua

Jos~ de A1encar, da r6tula desta (luando converge com a Aveni
da :t:rico Veri~:;simo até a l\venidJ Dr. Carlos Barbosa; Rua Goiás

e no prolongamento desta, por uma linha imaginária seca e re

ta, até a Avenida Professor Oscar Pereira; l\venida Professor •
Oscar Pereira até a Rua Caldre Fi~o; Rua Caldre Fião atã a

Rua Marieta; e por esta até a Rua Águas Mortas; Rua Âguas MoI'

tas até a Rua Ivlartim Minaberry; por os t-a até a Rua DomJoão VI,

Rua Dom João VI até a Avenida Professor Oscar Pereira; Av,en!

da Professor Oscar Pereira até a l~ua Nunes; Rua Nunes atã a
Travessa Irm~los Calvet e, da rI'rav('s~ja Irmaos Calvet até a Rua

I

Silva Paes; por esta até encontrclt a Eua General Gomes Carnei

rOi Rua General Gomes Carneiro at6 a Rua Catumbi; Rua Catum

bi at~ a Rua Professor Clemente ri nto, por esta, pela qual se

limi ta com o B.:li rI'O Santa Teresa, J té a Av.enida Tronco; Aven!
da Tronco élté él Rua f\lariano de l\latos; Hua JI.1ariano de Matos, p~

Ia qual se lÜ;;jtzl com o Ba::irro Sill:[a 'I'cresd, até a Rua José de

Alencélr; e cL:í aLé d rótula com d !\v('nidat;rico VerÍssimo."
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